
CENTÉSIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ATA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA. Aos 29  (vinte 
e nove) dias do mês de janeiro de 2020 (dois mil e vinte) às 19h00min (dezenove horas), no Plenário da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, situado à Avenida Doutor Victor Maida nº 563 – Centro de Ibitinga-
SP, foi iniciada a Décima Primeira Sessão Legislativa Extraordinária desta Legislatura, sob a presidência do 
Vereador José Aparecido da Rocha, Presidente desta Casa de Leis. Estavam presentes à Sessão todos os 
vereadores, com exceção dos Vereadores Matheus Valentim de Carvalho e Richard Porto de Rosa. A Sessão foi 
iniciada com a discussão e VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. A ata foi aprovada por unanimidade dos 
votos dos presentes.  
 
MATÉRIA RECEBIDA: MTR nº 48/20 – solicita realização de sessão extraordinária para a deliberação dos 
Projetos de Lei Ordinária 242/2019, 269/2019, 273/2019 278/2019, 279/2019, 293/2019, 04/2020, 05/2020, 
06/2020, 07/2020, 08/2020, 09/2020, 10/2020, 11/2020, 12/2020 e Projetos de Lei Complementar 20/2019 e 
02/2020. 
 
ORDEM DO DIA: A chamada foi realizada e a presença de todos os vereadores constatada, com exceção dos 
Vereadores Matheus Valentim de Carvalho e Richard Porto de Rosa. 
 
PLO nº 242/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Dispõe sobre a criação, composição, competência 
e funcionamento do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – COMEL e dá outras providências”. Discussão: Não 
houve manifestação dos vereadores. Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 269/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Dispõe sobre a regulamentação de cemitérios 
públicos e particulares do município da Estância Turística de Ibitinga, cria regras gerais para sepultamento e dá 
outras providências” e Emenda nº 121/2019. Discussão da Emenda nº 121/2019: Marco Antônio da Fonseca. 
Votação da Emenda nº 121/2019: Aprovada. Discussão do projeto com emenda: Marco Antônio da Fonseca, 
Tiago Piotto da Silva. O Vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira solicitou a suspensão temporária da 
sessão para a análise e discussão do PLO nº 269/2019. A referida solicitação foi atendida e a sessão foi suspensa 
temporariamente pelo Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga, Vereador José Aparecido da Rocha. Ao ser 
retomada a apreciação do PLO nº 269/2019, o 1º Secretário realizou a leitura da Emenda nº 06/2020 
apresentada pelos Vereadores Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira, Tiago Piotto da Silva, Carlos Alberto Dias 
Marques, Antonio Esmael Alves de Mira e José Aparecido da Rocha.  Discussão da Emenda nº 121/2019:  não 
houve manifestação dos vereadores. Votação da Emenda nº 121/2019: Aprovada. Discussão da Emenda nº 
06/2020: Não houve manifestação dos vereadores. Votação da Emenda nº 06/2020: Aprovada. Discussão do 
projeto com emendas: Marco Antônio da Fonseca, Tiago Piotto da Silva, Carlos Alberto Dias Marques. Votação 
do projeto com emendas: Aprovado. OFC nº 06/2020, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Redação, que apresenta a redação final do PLO nº 269/2019. Discussão: Não houve manifestação dos 
vereadores. Votação: Aprovado. 
 
Após a suspensão temporária, solicitada pelo Vereador Leopoldo Gabriel Benetácio durante a apreciação do 
PLO nº 269/2019,  a sessão foi retomada com a leitura, discussão e votação do PLO nº 273/2019. (1:21:03). 
 
PLO nº 273/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente da Estância Turística de Ibitinga” e Emenda nº 124/2019. Discussão da Emenda nº 124/2019: Alliny 
Fernanda Sartori Padalino Rogério. Votação da Emenda nº 124/2019: Aprovada. Discussão do projeto com 
emenda: Não houve manifestação dos Vereadores. Votação do projeto com emenda: Aprovado. OFC nº 
07/2020, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que apresenta a redação final 
do PLO nº 273/2019. Discussão: Não houve manifestação dos vereadores.  Votação: Aprovado. 
 
PLC nº 20/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Altera a Lei Complementar nº 145, de 02 de agosto 
de 2017, que dispõe sobre a organização administrativa do quadro de comissionados da Prefeitura, Autarquias 



e Fundação, e dá outras providências” e Emendas 116/2019, 120/2019 e 123/2019. Discussão da Emenda nº 
123/2019: Não houve manifestação dos vereadores. Votação da Emenda nº 123/2019: Aprovada. Discussão 
da Emenda nº 120/2019: Não houve manifestação dos vereadores. Votação da Emenda nº 120/2019: 
Aprovada. Discussão da Emenda nº 116/2019: Não houve manifestação dos vereadores. Votação da Emenda 
nº 116/2019: Aprovada. Discussão do projeto com emendas: o Vereador Marco Antônio da Fonseca requereu 
a votação em destaque do projeto com as emendas. A solicitação foi atendida pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Ibitinga, Vereador José Aparecido da Rocha. Discussão do art. 1º: Marco Antônio da Fonseca. 
Votação do art. 1º: Aprovado. Discussão do art. 2º: Antonio Esmael Alves de Mira, Marco Antônio da Fonseca, 
José Aparecido da Rocha. Votação do art. 2º: Aprovado.  Votação do projeto com as emendas: Aprovado.OFC 
nº 05/2020, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que apresenta a redação 
final do PLC nº 20/2019. Discussão: Não houve manifestação dos vereadores.  Votação:  Aprovado.  
 
PLO nº 278/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel por 
meio de desapropriação amigável ou judicial e dá outras providências”. Discussão: Marco Antônio da Fonseca.   
Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 279/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel por 
meio de desapropriação amigável ou judicial e dá outras providências”. Discussão: Marco Antônio da Fonseca, 
Antonio Esmael Alves de Mira.   Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 293/2019, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Estabelece denominação das ruas do Jardim 
Eldorado III”. MTR nº 48/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que solicita a retirada do PLO nº 293/2019 
da Ordem do Dia desta Sessão Legislativa Extraordinária. Votação da solicitação contida na MTR nº 48/2020: 
Aprovada.  
 
PLO nº 04/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar parceria com 
entidades assistenciais, para repasse de recursos financeiros de origem estadual, através da Secretaria Estadual 
de Assistência e Desenvolvimento Social” e Emenda nº 01/2020. Discussão da Emenda nº 01/2020: Marco 
Antonio da Fonseca. Votação da Emenda nº 01/2020: Aprovada. Discussão do projeto com emenda: Não houve 
manifestação dos vereadores.  Votação do projeto com emenda: Aprovado. OFC nº 09/2020, de autoria da 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que apresenta a redação final do PLO nº 04/2020. 
Discussão: Não houve manifestação dos vereadores.  Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 05/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar parceira com 
entidades assistenciais, para repasse de recursos financeiros de origem Federal, através do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário e Emenda nº 02/2020”. Discussão da Emenda nº 02/2020: Marco Antônio 
da Fonseca. Votação da Emenda nº 02/2020: Aprovada. Discussão do projeto com emenda: Não houve 
manifestação dos vereadores. Votação do projeto com emenda: Aprovado. OFC nº 10/2020, de autoria da 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que apresenta a redação final do PLO nº 05/2020. 
Discussão:  Não houve manifestação dos vereadores.  Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 06/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar parceria com 
entidades assistenciais, para repasse de recursos financeiros de origem municipal, recursos próprios e Emenda 
nº 03/2020. Discussão da Emenda nº 03/2020: Marco Antônio da Fonseca. Votação da Emenda nº 03/2020: 
Aprovada. Discussão do projeto com emenda: Não houve manifestação dos vereadores. Votação do projeto 
com emenda: Aprovado. OFC nº 11/2020, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação, que apresenta a redação final do PLO nº 06/2020. Discussão: Não houve manifestação dos 
vereadores.   Votação:  Aprovado. 
PLO nº 07/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Saúde – 
SAMS, a celebrar contrato de gestão com a Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga”. Discussão: 
Marco Antônio da Fonseca.  Votação: Aprovado. 



 
PLO nº 08/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Saúde – 
SAMS a celebrar convênio com a Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga”. Discussão: Marco Antônio 
da Fonseca.  Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 09/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares ao orçamento vigente da Câmara Municipal, aprovados pela Lei Municipal 4976, de 11 de 
dezembro de 2019, destinados a suprir dotações que se encontram com saldos insuficientes, e dá outras 
providências”. Discussão: Não houve manifestação dos vereadores.  Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 10/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal 4976, de 11 de dezembro de 2019, destinados a 
realizar benfeitorias em propriedades de terceiros, e dá outras providências” e Emenda nº 05/2020. Discussão 
da Emenda nº 05/2020: Não houve manifestação dos vereadores.  Votação da Emenda nº 05/2020: Aprovada. 
Discussão do projeto com emenda: Antonio Esmael Alves de Mira. Votação do projeto com emenda: Aprovado. 
OFC nº 12/2020, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que apresenta a 
redação final do PLO 10/2020. Discussão: Não houve manifestação dos vereadores.  Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 11/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal 4976, de 11 de dezembro de 2019, destinados a 
realização de recapeamento asfáltico, e dá outras providências”. Discussão: Carlos Alberto Dias Marques. 
Votação: Aprovado. 
 
PLO nº 12/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal 4976, de 11 de dezembro de 2019, destinados a 
suprir dotações orçamentárias de diversas secretarias, e dá outras providências”. Discussão: Alliny Fernanda 
Sartori Padalino Rogério, José Aparecido da Rocha. Votação: Aprovado. 
 
PLC nº 02/2020, de autoria da Prefeitura de Ibitinga, que “Altera quadro de cargos e empregos do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, criado pela Lei Municipal 1673, de 01 de fevereiro de 1990, e dá outras 
providências” e Emenda nº 04/2020. O Vereador Marco Antônio da Fonseca solicitou a suspensão da sessão 
para análise do PLC nº 02/2020. Após o retorno, o Presidente José Aparecido da Rocha explicou que a suspensão 
temporária da sessão foi necessária para a adequação do projeto. Os Vereadores da Câmara Municipal de 
Ibitinga apresentaram a Subemenda nº 07/2020 à Emenda nº 04/2020, lida pelo 1º Secretário Antonio Esmael 
Alves de Mira. Discussão da Subemenda nº 07/2020: Não houve manifestação dos vereadores. Votação da 
Subemenda nº 07/2020: Aprovada. A Emenda nº 04/2020 foi prejudicada pela aprovação da Subemenda nº 
07/2020. Discussão do projeto com subemenda:  Não houve manifestação dos vereadores. Votação do projeto 
com subemenda: Aprovado.  OFC nº 08/2020, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação, que apresenta a redação final do PLC nº 02/2020. Discussão: Não houve manifestação dos vereadores.    
Votação: Aprovado. 
 
Nada mais a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e convocou os Edis para a Sessão Legislativa 
Ordinária, em 04 de fevereiro de 2020, às 19h. Esta Ata, resumo da Ata Eletrônica em áudio, disponibilizada no 
site oficial da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, foi lavrada por mim, Antonio Esmael Alves de 
Mira, 1º Secretário, às 23h08min, que assino junto com os demais membros da Mesa Diretora, ficando 
arquivado o áudio, papéis e documentos. Sala das Sessões, 29 (vinte e nove) de janeiro  de 2020 (dois mil e 
vinte).///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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